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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BOQUEIRÃO/PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS ANTONIO CANDIDO, brasileiro, viúvo, beneficiário de auxílio

doença, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.887.676 SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº

021.755.904-29, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, nº 08, Bairro Novo,

Boqueirão/PB, por intermédio de seu advogado e bastante procurador “in fine” assinado, com escritório

profissional localizado no endereço constante do rodapé da presente, onde indica para receber as citações

e intimações de estilo, assim, vem mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência propor a

presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, comSEGURO DPVAT

endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e

fundamentos adiante delineados, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que passa a

expor:

I - PRELIMINARMENTE

Num. 10555072 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116215015800000010317122
Número do documento: 17110116215015800000010317122



 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com as custas e

despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família.

 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não têm condições de

arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos temor da

Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º.

 

Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas processuais e o

pagamento dos honorários do perito, pleiteando, portanto, os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA,

assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o art. 98, caput, do novo CPC/2015.

 

II - DOS FATOS

 

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido em 03 de outubro de 2016, ás

18h30min quando ao chegar ao retorno da entrada da cidade de Boqueirão, próximo ao posto de

combustível Marka, o Autor sofreu uma colisão repentina de outra motocicleta não identificada que

trafegava na mão contraria.

 

O acidente ocorrido ocasionou a incapacidade permanente do segurado, fatos estes,

devidamente comprovados no teor do Boletim de Ocorrência e prontuário médico que junta em anexo.

 

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na forma do Art. 3º, inciso

II, da Lei nº 6.194/74 o que foi negado pelo seguinte motivo: comprovante de ato declaratório faltando

página, documentação de identificação ilegível, declaração do proprietário do veiculo informações

incorretas.
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Ocorre que toda documentação exigida fora encaminhada, razão pela qual intenta a presente

ação.

 

III - DO DIREITO

 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementar:

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes de trânsito,

tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92.

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico e o registro

da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra

exigência fora dos itens supracitados.

 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanece com base na Resolução nº

1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, pois em se tratando de

norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei nº 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte

que é incabível a limitação da indenização com base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos

a seguir transcritos:
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SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de carência de
ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de
obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº
6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o
pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do acidente e do dano decorrente.
Outrossim, comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 40
vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º
da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. Fixação da indenização em
salários mínimos como critério de cálculo. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº
70023264666, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em
21/05/2008).

 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à proporção do

prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa

econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da

dignidade humana.

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido (acidente) e

o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos

termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso)

 

Assim, tem-se evidenciado:

 

a) Prova do acidente: Certidão nº 18/2017 (boletim de ocorrência) e declaração do SAMU. 

 

b) Prova do dano decorrente: Prontuário médico. 

 

c) Prova da via administrativa: Carta da seguradora nº 10635044 e Carta da seguradora nº 10634972.
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É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373 do CPC, que diz

que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do autor.

 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação contratual

por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos:

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo ao Autor tem-se

configurado um ato ilícito.

 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe:

 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e
atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de
advogado.

 

Portanto, trata-se de necessária indenização ao dano sofrido pelo Autor, conforme precedentes

sobre o tema:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez permanente parcial, deve ser fixada em valor proporcional ao grau do dano
sofrido pela vítima do acidente automobilístico. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJ-GO - AC: 04574988420088090065, Relator: DR(A). SEBASTIAO LUIZ
FLEURY, Data de Julgamento: 22/09/2016, 4A CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124
de 04/10/2016)

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o compromisso firmado

pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não o imediato pagamento do

débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais.
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Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do Autor, tendo em vista os

inúmeros ferimentos, sendo eles fratura do fêmur esquerdo, fratura dos ossos da perna, tornando-se

evidente assim o impossibilidade de voltar ao serviço, uma vez que permanece debilitado.

 

IV - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção monetária a partir

da data do sinistro:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança de seguro DPVAT, a correção monetária incide a
partir da data do sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da Súmula nº 43 do Superior
Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA
DA JUSTIÇA GRATUITA. Restando configurada a sucumbência recíproca, devem ser as partes
condenadas, proporcionalmente, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, ainda que uma delas seja beneficiária da assistência judiciária, ficando suspensa a
cobrança para essa última, segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não havendo
se falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado pelo Código de Processo
Civil de 1973. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO - AC:
04374876620148090051, Relator: DES. GERSON SANTANA CINTRA, Data de Julgamento:
23/08/2016, 3A CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016)

 

O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja beneficiado por motivo de todas as

sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a

que passou.

 

Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro Obrigatório

DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá despender; que em um caso

de invalidez permanente, nunca sessarão, que é o caso em tela.

 

V - DOS PEDIDOS

 

a) A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil;

Num. 10555072 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA - 01/11/2017 16:21:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116215015800000010317122
Número do documento: 17110116215015800000010317122



 

b) A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo responder a presente

demanda;

 

c) A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao pagamento imediato das quantias devidas,

no valor de R$ 13.500,00, acrescidas ainda de juros e correção monetária;

 

d) A produção de todas as provas admitidas em direito, em especial a Manifesta o na realização de

audiência conciliatória;

 

e) A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85,

§2º do CPC.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

 

Nesses termos,

Pede e espera deferimento

Boqueirão, 31 de outubro de 2017.

 

 

 

Leomando Cezário de Oliveira

OAB/PB 17.288

 

 

Rosangela de Farias Bezerra
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OAB/PB 24.533

 

Djaison Barbosa da Silva

OAB/PB 24.611

 

Radcléia Macedo Sousa

Acadêmica – 4º período

UNINASSAU

Mat. 04022033

 

Renan Ramos de Farias

Acadêmico – 7º período

UNIFACISA

Mat. 141.305.03.02
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01/11/2017 Governo da Paraíba

http://wsdetran.pb.gov.br/DT_DUT_Cliente/ConsultaDUT?placaMask=MOK-8068&display=web&placa=MOK8068&display=web&st= 1/1

INFORMAÇÕES SOBRE O VEÍCULO

2015

CARLOS ERALDO A

MOK8068

PASSA / MOTOCICLET GASOLINA

HONDA/CG 150 SPORT 2006 2007

PARTICULAR VERMELHA

31/10/2017

CAMPINA GRANDE 01/11/2017

MOK8068

Imprimir Consulta

Último Licenciamento: 2015 
Proprietário: CARLOS ERALDO A

 Placa: MOK8068 
Combustível: GASOLINA

 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 SPORT
 Espécie/Tipo: PASSA / MOTOCICLET

 Ano de Fabricação: 2006 
 Ano Modelo: 2007 

 Categoria: PARTICULAR
 Cor Predominante: VERMELHA 

 Vencimento Licenciamento: 31/10/2017
 Observação: 

Restrição:  
 Financeira: 

Município:CAMPINA GRANDE
 Situação: EM CIRCULACAO 

Data da Consulta:01/11/2017
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

Processo n.º: 0800533-47.2017.8.15.0741

Assunto: [ESPÉCIES DE CONTRATOS, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: CARLOS ANTONIO CANDIDO

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

O seguro DPVAT é regulamentado pela Lei 6.194/1974, que, em seu artigo 3º prevê o valor de até R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. É comum que se questione o fracionamento do valor

indenizatório com base no grau de invalidez. Não obstante, o STF considerou que “os princípios da dignidade da pessoa humana,

da proporcionalidade e da vedação ao retrocesso social, máxime diante dos mecanismos compensatórios encartados na ordem

normativa sub judice, restam preservados na tabela legal para o cálculo da indenização do seguro DPVAT” (STF, ADI 4350,

Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014

PUBLIC 03-12-2014).1

Por conseguinte, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau de invalidez” (Súmula 474, STJ). Para fins de quantificação, deve ser considerada a tabela anexa à lei

de regência, como determinam o § 1º do artigo 3º da lei de regência .2

Diante dessas premissas, deve a parte autora especificar qual o valor entende que lhe é devido, não bastando afirmar

que "visa obter do Poder Judiciário a condenação do réu ao pagamento de indenização correspondente à diferença do Seguro

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros consignados na Lei 6.164/74", como constou da

inicial. O autor sequer especifica a lesão.
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Registro que o valor devido não corresponderá à diferença necessária para atingir o teto indenizável (R$ 13.500,00),

uma vez que, conforme já salientado, já se encontra pacificada a orientação de que a indenização será proporcional ao grau de

invalidez O pedido, se deduzido nesses termos, comportará, inclusive, improcedência liminar do pedido, com fundamento no

inciso I do art. 332 do CPC:

 

Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará

liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;

 

Assim, em face da alegação de invalidez parcial incompleta, é necessário que a parte autora emende a inicial,

apontando o valor que pretende receber, respeitando, todavia, os redutores previstos no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei

6.194/1974 e os percentuais estabelecidos na tabela anexa à lei.

, intime-se a parte autora para, em quinze dias, emendar a inicial, especificando a lesão eANTE O EXPOSTO

adequando seu pedido ao estabelecido no art. 3º, § 1º, II da Lei 6.194/1974, aos percentuais estabelecidos na tabela anexa à lei e ao

enunciado de Súmula 474 do STJ, sob pena de improcedência  da ação.in limine

   untar   Emende-se, ainda, para, no prazo de 15 dias, j cópias dos contracheques oudos comprovantes de benefício

   os seguintes documentos, sob pena deprevidenciário/assistencialdos últimos 03 (três) meses ou, cumulativamente,

indeferimento do benefício da gratuidade de justiça (e a consequente juntada do recolhimento das custas processuais, sob pena de

indeferimento da inicial - ):art. 321, p. único, do CPC

 cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte requerente dos últimos três meses;a.

b. cópia dos extratos de cartão de crédito da parte requerente dos últimos três meses;

    c. cópia da última declaração do imposto de renda da parte requerente apresentada à Secretaria da Receita Federal;

 d. cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se autodeclare agricultor.

Boqueirão/PB, 9 de março de 2018.

 

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BOQUEIRÃO/PB.

 

 

 

 

Proc. nº. 0800533-47.2017.8.15.0741

 

 

 

 

 

 

Intermediado por seu mandatário ao final firmado, comparece, com o

devido respeito à presença de Vossa Excelência, , já qualificado nosCARLOS ANTONIO CANDIDO

autos, para, com fulcro no art. 321 do Novo Código de Processo Civil, , onde,EMENDAR A INICIAL

para tanto, oferta as considerações abaixo evidenciadas.

 

O Autor, por meio do despacho próximo passado, fora instado a

emendar a inicial, especificando a lesão e adequando seu pedido ao estabelecido no art. 3º, § 1º, II da Lei

6.194/1974, aos percentuais estabelecidos na tabela anexa à lei e ao enunciado de Súmula 474 do STJ, sob

pena de improcedência in limine da ação.

 

E, juntar cópias dos comprovantes de benefício previdenciário/assistencial dos últimos 03

(três) meses sob pena de indeferimento do benefício da gratuidade de justiça (e a consequente juntada do

recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial - art. 321, p. único, do CPC).
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Desta feita, requer o Autor à emenda a inicial para que no item “V” (DOS PEDIDOS), “c”

conste: que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo a invalidez

permanente e o direito a indenização, e determine que a seguradora pague referente ao SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT o valor de R$ 13.500,00, (treze mil e quinhentos reais), conforme Art. 3º, II,

§1º, I. Ou seja, diante da perda funcional completa de um membro inferior será devido o pagamento de

indenização do valor máximo da cobertura.

 

Em tempo, requer a juntada dos comprovantes de benefício previdenciário/assistencial dos

últimos 03 (três) meses. Seguindo anexos os extratos referentes aos meses de dezembro de 2017, janeiro e

fevereiro de 2018.

 

E, segue ainda, comprovante de despesas, como fatura de cartão de farmácia, fatura de cartão

de supermercado, conta de consumo de água e conta de consumo de energia.

 

Insta salientar que a parte autora encontra-se totalmente debilitado e fazendo uso de diversos

medicamentos conforme receita médica em anexo.

 

Diante disso, havido o Autor sanado a deficiência delimitada, esse vem pleitear a citação da

Ré, bem como a procedência dos pedidos nos moldes do quanto solicitado com a peça inaugural e

consequentemente e sua emenda.

 

 

Nesses termos,

Pede e espera deferimento

Boqueirão, 16 de março de 2018.
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Leomando Cezário de Oliveira

OAB/PB 17.288

 

 

Rosangela de Farias Bezerra

OAB/PB 24.533

 

 

Radcléia Macedo Sousa

Acadêmica – 5º período

UNINASSAU

Mat. 04022033

 

 

Renan Ramos de Farias

Acadêmico – 9º período

UNIFACISA

Mat. 141.305.03.02
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BOQUEIRÃO/PB.

 

 

 

 

Proc. nº. 0800533-47.2017.8.15.0741

 

 

 

 

 

 

ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA, brasileira, solteira,

advogada, legalmente inscrita na ordem dos Advogados do Brasil Seccional da Paraíba, sob nº. 24.533, 

, brasileiro, casado, advogado, legalmente inscrito na ordemLEOMANDO CEZARIO DE OLIVEIRA

dos Advogados do Brasil Seccional da Paraíba, sob nº. 17.288, e ,DJAILSON BARBOSA DA SILVA

brasileiro, casado, advogado, legalmente inscrito na ordem dos Advogados do Brasil Seccional da

Paraíba, sob nº. 24.611, Ambos com endereço profissional na Rua Severiano Macedo, 373, Centro,

Boqueirão-PB, na qualidade de procuradores do AUTOR, nos autos da presente ação, vem

respeitosamente à presença de V. Exa., , por motivos de foro íntimo,RENUNCIAR AO MANDATO

requerendo que se digne em determinar a notificação de , para que oCARLOS ANTONIO CANDIDO

mesmo constitua novo procurador.

 

Nesses termos,

Pede e espera deferimento

Boqueirão, 04 de julho de 2018.
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Leomando Cezário de Oliveira

OAB/PB 17.288

 

 

Rosangela de Farias Bezerra

OAB/PB 24.533

 

 

Radcléia Macedo Sousa

Acadêmica – 5º período

UNINASSAU

Mat. 04022033

 

 

Renan Ramos de Farias

Acadêmico – 9º período

UNIFACISA

Mat. 141.305.03.02
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

 

Processo n.º: 0800533-47.2017.8.15.0741

Assunto: [ESPÉCIES DE CONTRATOS, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Inventariante: CARLOS ANTONIO CANDIDO

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ADe cujus

 

DECISÃO

 

 a gratuidade da justiça (arts. 98, CPC).Defiro

Designo dia  (art. 695, , CPC), ocasião em que as partes02/05/2019, às 09:10 para audiência de conciliação caput

poderão transigir e deverão estar acompanhadas por seus advogados ou defensor público (§4°).

 pessoalmente a ré (§3°), com antecedência mínima de 15 dias da data agendada (§2°),  que,Cite-se advertindo-a

não havendo conciliação, o prazo de 15 dias para contestara fluirá a partir da audiência (art. 335, I, CPC), oportunidade em que

deverá alegar toda a matéria de defesa (art. 336), sob pena de revelia (art. 344).

.Intimações necessárias

 o representante do MPE (art. 698).Cientifique-se

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Boqueirão/PB, 22 de janeiro de 2019.

Juiza de Direito
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Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

( )

 

Nº do processo: 0800533-47.2017.8.15.0741
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ESPÉCIES DE CONTRATOS, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Boqueirão manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime a parte:

N o m e :  C A R L O S  A N T O N I O  C A N D I D O
Endereço: RUA JOAO DA CRUZ CAVALCANTE, 08, NOVO, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

p a r a  c o m p a r e c e r  a  a u d i ê n c i a  a b a i x o  d e s c r i t a :
Tipo: Conciliação Sala: sala de Audiencia nº 1 Data: 02/05/2019 Hora: 09:10 .

BOQUEIRÃO, em 13 de abril de 2019.

De ordem, ANSELMO VASCONCELOS COSTA

Mat.478.263-1
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

 

Processo n.º: 0800533-47.2017.8.15.0741

Assunto: [ESPÉCIES DE CONTRATOS, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Inventariante: CARLOS ANTONIO CANDIDO

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ADe cujus

 

DECISÃO

 

 a gratuidade da justiça (arts. 98, CPC).Defiro

Designo dia  (art. 695, , CPC), ocasião em que as partes02/05/2019, às 09:10 para audiência de conciliação caput

poderão transigir e deverão estar acompanhadas por seus advogados ou defensor público (§4°).

 pessoalmente a ré (§3°), com antecedência mínima de 15 dias da data agendada (§2°),  que,Cite-se advertindo-a

não havendo conciliação, o prazo de 15 dias para contestara fluirá a partir da audiência (art. 335, I, CPC), oportunidade em que

deverá alegar toda a matéria de defesa (art. 336), sob pena de revelia (art. 344).

.Intimações necessárias

 o representante do MPE (art. 698).Cientifique-se

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Boqueirão/PB, 22 de janeiro de 2019.

Juiza de Direito
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CERTIDÃO

 

 Certifico que  o Sr.  no dia 01/05/2019 o qual ficou ciente de todo oINTIMEI Carlos Antônio Cândido

conteúdo do mandado. O referido é verdade e dou fé. Boqueirão, 02 de maio de 2019.

 

Oficial de Justiça

Guilherme Passos Feijó.
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 Processo nº: 0800533-47.2017.8.15.0741

 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

 

MM. Juiz(a),

  Versam os autos sobre AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA,propostapor CARLOS ANTÔNIO

CÂNDIDOem face de SEGURADORALÍDER DOS CONSÓRCIOS.

Verifica-se que não existem nos autos elementos aptos a ensejar a participação do Ministério Público no

   feito, tendo em vista os INTERESSES MERAMENTE PARTICULARES.

A ordem constitucional brasileira impôs ao Ministério Público “a defesa da ordem jurídica, do regime

 democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (CF, art. 127). Ao mesmo tempo, preceituou que é sua função

institucional “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e

de outros interesses difusos e coletivos” (art. 129).

 

  Isto posto, tendo em vista tratar-se deAÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇAsem interesses de incapazes

e de menores de idade, sem qualquer repercussão social relevante, não havendo a necessidade de participação do Ministério

 Público, com supedâneo ainda na Recomendação N.º 34do Conselho Nacional do Ministério Público e Recomendação Conjunta

PGJ-CGMP n.º 001/2012 do Ministério Público da Paraíba, deixa este órgão de se pronunciar no presente feito.

 

   Boqueirão/PB, 07de Maiode 2019.

 

ERNANI LUCAS NUNES MENEZES

Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE BOQUEIRÃO/PB

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE BOQUEIRÃO/PB

Processo nº: 0800533-47.2017.8.15.0741

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

MM. Juiz(a),

Versam  os  autos  sobre  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA,

proposta por  CARLOS ANTÔNIO CÂNDIDO em face de SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS.

Verifica-se que não existem nos autos elementos aptos a ensejar a

participação  do  Ministério  Público  no  feito,  tendo  em  vista  os  INTERESSES

MERAMENTE PARTICULARES.

A ordem  constitucional  brasileira  impôs  ao  Ministério  Público  “a

defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime  democrático  e  dos  interesses  sociais  e

individuais indisponíveis”  (CF, art. 127). Ao mesmo tempo, preceituou que é sua

função  institucional  “promover  o  inquérito  civil  e  a  ação  civil  pública,  para  a

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses

difusos e coletivos” (art. 129).

Isto  posto,  tendo  em  vista  tratar-se  de  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE

COBRANÇA sem interesses de incapazes e de menores de idade, sem qualquer

repercussão  social  relevante,  não  havendo  a  necessidade  de  participação  do

Ministério  Público,  com supedâneo  ainda  na  Recomendação  N.º  34  do  Conselho

R. José de Sousa Babosa, 345 – Bairro Novo, Boqueirão/PB – CEP 58450-000 – Telefone: (83) 3391-1652
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Promotoria de Justiça Cumulativa de Boqueirão/PB                                                                                                                 

Nacional do Ministério Público e Recomendação Conjunta PGJ-CGMP n.º 001/2012

do Ministério Público da Paraíba, deixa este órgão de se pronunciar no presente feito.

Boqueirão/PB, 07 de Maio de 2019.

ERNANI LUCAS NUNES MENEZES
Promotor de Justiça

_________________________________
ERNANI LUCAS NUNES MENEZES  

Promotor de Justiça              
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Boqueirão

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800533-47.2017.8.15.0741

DESPACHO

Vistos, etc...

Certifique-se se a audiência designada par ao dia 02/05/2019 se realizou.

Em caso negativo, certifique-se sobre os motivos e designe-se nova data, com a intimação das partes.

Em caso positivo, junte-se termo

BOQUEIRÃO, 28 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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SEGUE TERMO DE AUDIÊNCIA
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba 
Vara Única da Comarca de Boqueir 

Rua Amaro Antônio Barbosa, n° 30, Bairro Novo — Cep 58.450-000 Fone OXX 
83 3391 2329 

'ão 

Processo n° 
0800533-47.2017.8.15.0741 

Ao(s) 02 dias do mês de maio de 2019, às 09:10 horas, 

nesta 

Cidade de Boqueio — PB, na sala de audiência da Vara Única desta Comarca, 
onde presente se encontrava a MM. Juíza de Direito em Substituição, 

Dra. Ana 

Carmem Pereira Jordão Vieira, 

comigo estagiária de direito foi aberta 

AUDIÊNCIA DE CONCILIA-AO 

nos Autos da a ão em e í rafe. 

Autor: 
Carlos Antonio Candido 

AI

RESUMOS DOS ACONTECIMENT 

Aberta a audiência: 

presente o autor desacompanhado de advogado
,  

proposta a conciliação restou ela inviável, ante a ausência do promovido, o qual 

não foi devidamente citado e intimado para o ato. Pela 

MM Juíza foi dito que: 

deixo de redesignar o presente ato, tendo em vista considerar esta magistrada que, 
por versar a presente ação sobre matéria, a parte promovida sempre manifesta 

desinteresse em conciliar. 

Ex e a-se mandado de cita ão. 
Intimados os presentes. 

Nada mais havendo a tratar, mandou a MM Juíza encerrar este termo que, depois de 

II : 

lido e achado conforme, vai devi 
O - 

nte assinado. Eu, Ester Ferreira Monteiro, 

estagiária, o digitei e assino. v
P-101 

Ana 
Carment Pereira Jordão Vieira 

Juiza de Direito em Substituição 

Á/(414h2 W/t41,“0 

Autor 

Num. 28285437 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI - 14/02/2020 07:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021407172999500000027278711
Número do documento: 20021407172999500000027278711



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0800533-47.2017.8.15.0741

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE CITAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Boqueirão/PB, 16 de março de 2020.

De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI.

Técnico(a) Judiciário(a)
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